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CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2751821;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor SALOMAO DOS SANTOS MELO, Id. Funcional nº. 
55587303/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B/Gerente, 
para responder pela Coordenadoria de Logística e Gastos Públicos, durante 
o impedimento legal do titular MARCIO ALEXANDRE PINHEIRO DE NAZA-
RE, Id. Funcional nº. 5911188/2, no período de 01/06/2026 a 30/06/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
MAIO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1327874

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 501/2026 - DAF/SEPLAD, DE 18 DE MAIO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2026/2177555;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR a servidora MICHELLE ROSSY PRINCE, Funcional n.º 
57192797-1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, para a 
função de Fiscal Titular e a servidora REGINA DULCE PEREIRA BARBOSA, 
Id. Funcional n.º 4111-2, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública 
B, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre 
as partes do Convênio nº 09/2026 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e o 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA – IEPAM.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1327463
PORTARIA Nº 503/2026 - DAF/SEPLAD, DE 18 DE MAIO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2026/2143825;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR a servidora MICHELLE ROSSY PRINCE, Funcional n.º 
57192797-1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, para a 
função de Fiscal Titular e a servidora REGINA DULCE PEREIRA BARBOSA, 
Id. Funcional n.º 4111-2, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública 
B, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre 
as partes do Convênio nº 08/2026 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e o 
CENTRO UNIVERSITÁRIO FAVENI – UNIFAVENI – EAD.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1327466
PORTARIA Nº 502/2026 - DAF/SEPLAD, DE 18 DE MAIO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 

de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/3420085;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR a servidora MICHELLE ROSSY PRINCE, Funcional n.º 
57192797-1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, para a 
função de Fiscal Titular e a servidora REGINA DULCE PEREIRA BARBOSA, 
Id. Funcional n.º 4111-2, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública 
B, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre 
as partes do Convênio nº 07/2026 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a 
UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO – UNICID – EAD.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1327468
PORTARIA Nº 492/2026 - DAF/SEPLAD, DE 15 DE MAIO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2026/2597137;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor MÁRCIO DOS SANTOS PAREDES, Funcional n.º 
55589961-1, ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função 
de Fiscal Titular e a servidora ELIZABETE MIRANDA DE ABREU, Id. Fun-
cional n.º 8017773-1, ocupante do cargo de secretário de diretoria, para 
a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre as partes 
do Contrato nº 16/2026 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa 
BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1327421

CONTRATO
.

Contrato de Consignação nº. 01/2026
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do Chaco, nº 2350, bairro do Marco, CEP 66.093-542, Belém/PA, 
e a FUNDAÇÃO ESPECIAL DE AMPARO AO SERVIDOR DA UEPA - FASUEPA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 00.994.637/0001-40, Entidade Consignatária, com 
sede em Belém – PA, na Av: Avenida Almirante Barroso n°1290 bairro: 
Marco CEP: 66093-033.
OBJETO: Constitui-se objeto do presente contrato a consignação em fo-
lha de pagamento junto a esta Secretaria, conforme margem consignável 
disponível, com fundamento nos termos da Lei Estadual nº 5.810/1994 e 
suas alterações, e do Decreto nº 2.071/2006, com as alterações introduzi-
das pelos Decretos nº 1.208/2008, nº 2.147/2010 e nº 3.485/2023, e na 
Instrução Normativa nº 003/2006 – SEAD
VIGÊNCIA: Será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, 
mediante Termo Aditivo, devendo a parte interessada em sua prorrogação 
comunicar expressamente a sua intenção com 60 (sessenta) dias de an-
tecedência
Data da Assinatura Eletronica: 18/05/2026
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas – SAGEP/SEPLAD
ALEXANDRE JORGE MENDES DO NASCIMENTO
Fundação Especial de Amparo ao Servidor da UEPA - FASUEPA

Protocolo: 1327492


